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INTRODUÇÃO

De acordo com a Política Nacional de Educação Ambiental (PNEA), instituída pela Lei nº 9.795 de 27 de abril de 1999, a EA pode ser entendida como “os processos por meio dos quais o indivíduo e a coletividade constroem valores sociais, conhecimentos, habilidades, atitudes e competências voltadas para a conservação do meio ambiente [...] (Brasil, 1999).
Em trabalho desenvolvido por Branco, Royer e Branco (2018), que teve como objetivo analisar a EA no Brasil, incluindo sua abordagem nos documentos norteadores da Educação Básica verifica-se que, assim como nos Parâmetros Curriculares Nacionais (PCNs) e nas Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs), a Base Nacional Comum Curricular (BNCC) apresenta a Educação Ambiental como um dos temas contemporâneos que devem ser trabalhados de forma transversal e integrada aos componentes curriculares.

Para que a EA atinja seus objetivos na Educação Básica é de suma importância que os professores sejam formados adequadamente, sendo esse processo de formação dos educadores uma responsabilidade dos órgãos públicos tais como o Ministério da Educação e as secretarias estaduais de educação (Carvalho, 2008).

Com base nestes referenciais, o presente trabalho tem por objetivo realizar uma análise dos documentos norteadores e regulamentadores da formação de professores em relação à formação desses profissionais para a Educação Ambiental na educação formal. 
METODOLOGIA
Trata-se de uma pesquisa qualitativa que adota como procedimento a análise documental realizando um levantamento das diretrizes a respeito da formação de professores para a EA, nos principais documentos orientativos.
Günther (2006) caracteriza a pesquisa qualitativa como um método que busca compreender a realidade social através da construção e atribuição de significados, elencando. Alguns elementos que poderiam ser gerais para as pesquisas qualitativas. Entre essas características está o fato de que, apesar do crescimento da importância de material visual nas pesquisas em geral, a pesquisa qualitativa se baseia no uso de textos em sua coleta de dados, utilizando-se de diferentes técnicas de análise no processo de interpretação destes documentos.
Segundo Oliveira (2007, p. 69-70), a pesquisa documental caracteriza-se pela busca de informações em suas fontes primárias, ou seja, documentos que ainda não receberam nenhum tipo de tratamento científico, onde o pesquisador irá traçar uma relação direta com os fatos que serão analisados.
ANÁLISE E DISCUSSÃO DOS DADOS
A Resolução Nº 2, de 15 de junho de 2012, que estabelece as Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Ambiental traz, em seu Art. 1º parágrafo III, o objetivo de “orientar os cursos de formação de docentes para a Educação Básica”. Além disso, o Art. 11 parágrafo único, determina que “os professores em atividade devem receber formação complementar em suas áreas de atuação, com o propósito de atender de forma pertinente ao cumprimento dos princípios e objetivos da Educação Ambiental”.
Em sua extensão, o documento traz outras determinações e orientações a respeito da formação de professores para EA, desde a formação inicial à formação continuada desses profissionais. A Resolução ainda aponta a necessidade de articulação entre os órgãos normativos e executivos dos sistemas de ensino com as universidades e demais formadoras de profissionais da educação, para que estes sejam capacitados para sua atuação escolar e acadêmica nas dimensões da EA. 

Em contrapartida, ao analisarmos a chamada BNC-Formação Continuada, regulamentada através da Resolução CNE/CP nº1, de 27 de outubro de 2020, não foram encontradas referências à formação de professoras para EA, constando apenas alguns conceitos que podem ser relacionados com essa temática, apresentados nas Competência Gerais Docentes:
7. Desenvolver argumentos com base em fatos, dados e informações científicas para formular, negociar e defender ideias, pontos de vista e decisões comuns, que respeitem e promovam os direitos humanos, a consciência socioambiental, o consumo responsável em âmbito local, regional e global, com posicionamento ético em relação ao cuidado de si mesmo, dos outros e do planeta (Brasil, 2020, grifo nosso).

Por fim, ao analisarmos o Documento Final da Conferência Nacional de Educação (CONAE/2024), podemos verificar um avanço no que diz respeito à firmação de compromissos referentes ao cumprimento das diretrizes estabelecidas pela Lei nº 9.795, de 27 de abril de 1999, e pela Resolução nº 2, de 15 de junho de 2012, citada aqui anteriormente.
O documento final do CONAE/2024, que teve como lema a “política de Estado para a garantia da educação como direito humano, com justiça social e desenvolvimento socioambiental sustentável”, apresenta em sua deliberação 1227, proposição 3, o objetivo de:
Estabelecer e assegurar com prioridade, até o primeiro ano deste PNE, Política Nacional de Formação de Profissionais da Educação na área da Educação Ambiental e Política Nacional da Educação em Direitos humanos, em articulação, respectivamente, com a Política de Diretrizes Nacionais de Educação Ambiental, com a Educação em Desenvolvimento Sustentável e com as Diretrizes Nacionais de Educação em Direitos Humanos (EDH), com previsão e garantia de financiamento público adequado e estável, envolvendo todos os entes federativos e universidades públicas e institutos federais (CONAE, 2024, p. 206, grifo nosso).
Entre as estratégias elencadas para atingir este objetivo, referido documento traz a promoção e a garantia de oferta de processos de formação inicial e continuada de professores e demais profissionais da educação, em todos os níveis, etapas e modalidades da educação, assegurando as temáticas de justiça socioambiental nos PPPI e currículos dos cursos de licenciatura, ofertados na educação superior pública e privada, em articulação entre entes federados e universidades.
Além das deliberações específicas para a formação de professores para EA, o Documento Final da CONAE/2024 também traz importantes deliberações a respeito das temáticas de desenvolvimento socioambiental e justiça ambiental, realizando uma articulação com a Educação em Direitos Humanos (EDH) e Educação para o Desenvolvimento Sustentável (EDS). 
CONCLUSÕES

Considerando a complexidade dos temas trabalhados pela EA, é imprescindível que todos os profissionais da educação, desde professores até gestores, da educação básica até a educação superior, estejam devidamente instrumentalizados para o seu desenvolvimento didático-pedagógico. Para isso, se faz urgente a implantação real de programas de formação inicial e formação continuada de professores, de forma a cumprir com as leis e diretrizes básicas a respeito da Educação Ambiental no Brasil.
Conforme podemos verificar nos documentos analisados, a formação de professores para a Educação Ambiental se articula com outras modalidades de educação, como a Educação em Direitos Humanos e Educação para o Desenvolvimento Sustentável, abrangendo temáticas de justiça ambiental e desenvolvimento sustentável, entre várias outras ligadas a uma educação crítica e emancipadora. Essa articulação entre as modalidades, tanto na formação inicial quanto na formação continuada de professores, se faz necessária para que seja possível alcançarmos uma educação que trabalhe para diminuir as desigualdades sociais, educando cidadãos ambientalmente e socialmente conscientes, que estejam preparados para lidar de forma coletiva com as mudanças trazidas pelo agravamento das mudanças climáticas.  
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